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situação de vulnerabilidade social
 

 
 

Esclarecimentos sobre a distribuição de cestas de alimentos em condições
inadequadas a pessoas em situação de vulnerabilidade social 
 
 

Considerando relatos recebidos por este gabinete de que cestas de alimentos
distribuídas a pessoas em situação de vulnerabilidade social no município de Sorocaba
continham produtos com presença de insetos, itens próximos à data de vencimento e, em
alguns casos, já vencidos;
 

Considerando que a política pública de assistência social deve observar, em
todas as suas ações, o princípio da dignidade da pessoa humana, garantindo que alimentos
destinados à população em situação de vulnerabilidade sejam seguros, adequados ao consumo
e preservem a saúde dos beneficiários;
 

Considerando que a distribuição de alimentos em condições inadequadas pode
representar risco à saúde pública, causar prejuízos à integridade física das pessoas atendidas e
ferir o respeito que deve orientar as ações do poder público;
 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue:
 

A Secretaria tem conhecimento das denúncias de que cestas de alimentos
distribuídas recentemente continham produtos com presença de insetos, próximos ao
vencimento ou já vencidos?
 

Quais são os procedimentos de controle de qualidade, armazenamento e
verificação de validade dos alimentos antes da montagem e distribuição das cestas?
 

Houve fiscalização ou conferência dos produtos antes da entrega às
famílias beneficiárias? Em caso afirmativo, quais foram os critérios adotados?
 

Quantas cestas foram distribuídas neste lote e em quais regiões ou
bairros do município ocorreram as entregas?
 

Caso se confirme a presença de alimentos impróprios para consumo,
quais medidas serão adotadas para apurar responsabilidades e evitar que situações
semelhantes voltem a ocorrer?
 

A Secretaria pretende realizar a substituição dos produtos inadequados ou
a distribuição de novas cestas de alimentos às famílias que receberam itens vencidos ou
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em condições impróprias para consumo?
 

Ressalta-se que a garantia de acesso a alimentos seguros e adequados é
elemento essencial para a preservação da saúde e para o respeito à dignidade das pessoas
atendidas pelas políticas públicas de assistência social.
 

Diante da gravidade das informações relatadas, solicita-se o envio das
respostas e providências adotadas. 
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S/S., 13 de março de 2026
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Raul Marcelo
 

Vereador
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